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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 
SRP Nº 025/2025 

 
 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL?   SIM (   )   NÃO (   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

 
MARCA  

 
nº  DO 

REGISTRO  

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

    

  

  

 
 
A Empresa acima identificada DECLARA que: 
 
1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 
dos produtos em embalagens adequadas. 

2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

desse processo. 
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5) Que o prazo de início da entrega dos bens será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital), a contar do recebimento, por parte da Contratada, da ordem de compra ou documento 
similar. Todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação 
do Termo de Referência do referido Edital ou de má qualidade. 

  

 
LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 


